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média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

CF = 0,45 PC + 0,25 AP + 0,30 EPS
ou

CF = 0,45 AC + 0,25 EAC + 0,30 EPS
13.10 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 10 do 

artigo 9.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, os candidatos que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.11 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do ar-
tigo 7.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, da seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar 
por conjuntos sucessivos, por ordem decrescente de classificação, res-
peitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à 
satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes 
aos restantes candidatos, que se consideram excluídos, sem prejuízo 
do disposto na alínea d), quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.12 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no artigo 10.º, por remissão do n.º 2 do artigo 25.º, 
ambos da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

14 — Composição do Júri:
Presidente do Júri: João José Silva Costa (subdiretor do agrupa-

mento)
Vogal efetivo: Célia Maria Oliveira Alverca (psicóloga do agrupa-

mento)
Vogal efetivo: Jorge Manuel Rodrigues Mendes (encarregado ope-

racional)
Vogal suplente: Maria Helena Almeida Bastos (adjunta da diretora)
Vogal suplente: Maria João Cid Pereira (adjunta da diretora)

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14.2 — Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais são publicitadas no sítio da 
Internet da entidade.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 10.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

17 — Critérios de ordenação preferencial
17.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de ordena-

ção preferencial a adotar são os constantes do artigo 27.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019.

17.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º da referida 
Portaria, aos candidatos com deficiência deve ser observado o disposto 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e pela Lei 
n.º 4/2019, de 10 de janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 28.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora do Agrupamento de Escolas Lima de Freitas, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Lima de Freitas, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicitação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido por 
18 meses para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 32.º da Portaria n.º 125 -A/2019.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, por extrato, bem como no sítio da Internet deste Agrupamento 
de Escolas Lima de Freitas e na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2.ª série.

21 de maio de 2019. — A Diretora, Dina Teresa Mestre Fernandes.
312324177 

 Agrupamento de Escolas Madeira Torres, Torres Vedras

Aviso (extrato) n.º 9799/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de três postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
carreira e categoria de assistente operacional, tendo em vista 
assegurar necessidades permanentes, e constituição de reserva de 
recrutamento interna para o mesmo posto de trabalho, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, 
tendo em vista assegurar necessidades transitórias.
Nos termos do n.º 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, (LTF), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, a Diretora do Agrupamento de Escolas Madeira Tor-
res, no uso das competências que lhe foram delegadas por Despacho 
n.º 2103/2019 da Diretora -Geral da Administração Escolar proferido em 
25 de fevereiro de 2019, torna público que se encontra aberto procedi-
mento concursal comum de recrutamento para ocupação de três postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na categoria de assistente operacional, tendo em 
vista assegurar necessidades transitórias de trabalhadores.

Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas Madeira 
Torres, sito na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, 2560 -295 Torres Vedras.

Horário semanal: 35 horas.
Funções: As inerentes à carreira e categoria de assistente operacional, 

conforme descrito no Anexo referido no n.º 2, do artigo 88.º do LTFP.
Remuneração: 4.ª posição remuneratória da categoria de assistente 

operacional, nível 4 da tabela remuneratória única, à qual corresponde 
o montante pecuniário de € 635,07 (base remuneratória na Adminis-
tração Pública).

Duração do contrato: Tempo indeterminado.
Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de 
nascimento) ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o 
grau de complexidade 1, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 86.º da LTFP.

c) A título excecional, no presente procedimento concursal é admissí-
vel em substituição do nível habilitacional, a relevância da formação ou 
experiência profissionais conforme o n.º 2 do artigo 34.º da LTFP.

Critérios de seleção: Nos termos do artigo 36.º da LTFP e do artigo 5.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, aplicam -se os métodos de seleção obriga-
tórios Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP). Os 
candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
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no recrutamento de candidatos em situação de valorização profissional 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, 
os métodos de seleção a aplicar são a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Prazo de formalização das candidaturas: 10 dias úteis contados a 
partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

Forma das candidaturas: As candidaturas deverão ser submetidas, 
obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário próprio dis-
ponibilizado eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Re-
cursos Humanos da Educação — SIGRHE > Situação Profissional > 
PND — Proc. Concursais comuns > Formulário de candidatura no portal 
da Direção Geral da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt) e forma-
lizadas através da entrega, nas instalações do Agrupamento de Escolas 
Madeira Torres ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 7 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas até ao último dia do 
prazo para apresentação das candidaturas com os documentos referidos 
no aviso de abertura do concurso. A não apresentação dos documentos 
determina a exclusão dos candidatos.

Composição do Júri:
Presidente: Maria de Lurdes Brochado de Morais, Adjunta da Di-

retora.
Vogais efetivos: Paula Sofia Assis Antunes Martins, Adjunta da Dire-

tora e Luís Miguel Silva Gomes, Encarregado Operacional.
Vogais suplentes: Ana Perpétua Gomes da Silva, Adjunta da Diretora 

e Maria Helena Miranda dos Santos Aniceto, Assistente Operacional. O 
presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedimentos por 
um dos vogais efetivos.

O Aviso integral a que se refere este extrato encontra -se publicado no 
endereço eletrónico do Agrupamento (http://moodle.madeiratorres.com/).

22 de maio de 2019. — A Diretora, Rita João de Maya Gomes Sammer.
312326786 

 Agrupamento de Escolas de Marrazes, Leiria

Aviso n.º 9800/2019
Por imposição da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, determino 

a anulação do Procedimento Concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de 4 postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira 
e categoria de assistente operacional, aberto pelo Aviso n.º 8112/2019, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 90, de 10 de maio, 
pp. 14413 a 14415.

23 de maio de 2019. — O Diretor, Jorge Edgar Gregório Brites.
312327563 

 Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo

Aviso (extrato) n.º 9801/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente operacional, tendo em vista assegurar ne-
cessidades permanentes, e constituição de reserva de recrutamento 
interna para o mesmo posto de trabalho, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, tendo em 
vista assegurar necessidades transitórias.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125 -A/2019, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do 
presente Aviso no Diário da República, sendo este o dia da publicação 
na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, do aviso de abertura 
em texto integral, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 01 posto de trabalho para as funções correspondentes à categoria 
de assistente operacional deste Agrupamento de Escolas de Miranda 
do Corvo, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

Caso se verifique a previsão nos n.os 3 e 4, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, é constituída uma reserva de recrutamento 
interna pelo prazo máximo de 18 (dezoito) meses contados da data de 
homologação da lista de ordenação final, a ser utilizada quando, nesse 
período, haja necessidade de ocupação transitória de idênticos postos 
de trabalho, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto 
nos artigos 29.º e 30.º

O aviso de abertura, bem como a ata do júri, onde constam os parâ-
metros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, serão ainda publicitados no sítio da Internet deste Agrupamento 
de Escolas, em www.aemc.edu.pt

23 de maio de 2019. — O Diretor, José Manuel de Paiva Simões.
312326356 

 Agrupamento de Escolas Padre António de Andrade, Oleiros

Aviso n.º 9802/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado a tempo inteiro — 7 horas 
diárias para as funções correspondentes à categoria de assistente 
operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 

do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, por 
despacho de 21 de março de 2019, da Senhora Diretora -Geral da Admi-
nistração Escolar, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 posto de trabalho para as funções correspondentes à categoria de 
assistente operacional do Agrupamento de Escolas Padre António de 
Andrade, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado a tempo inteiro.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, declara -se que o procedimento concursal será 
publicitado, pela entidade responsável pela sua realização, na bolsa de 
emprego público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, Código do Procedimento Administrativo, e Portaria 
n.º 125 -A/2019 de 30 de abril.

5 — Âmbito do recrutamento — Recrutamento de 1 posto de trabalho 
por tempo indeterminado a tempo inteiro.

6 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas Padre António 
de Andrade.

7 — Caracterização do posto de trabalho — O posto de trabalho 
a ocupar caracteriza -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo re-
ferido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades 
inerentes às de assistentes operacionais de acordo com o seguinte perfil 
de competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;


